
    Nº 1451, quarta-feira, 27 de maio de 2020

 

LEI Nº 8.822, DE 27 DE MAIO DE 2020.
 

Dispõe sobre o estímulo à difusão da leitura, o
incentivo à produção literária, nas unidades
educacionais do município de Joinville.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º A política municipal do livro obedecerá às disposições desta lei e terá
como objetivo o estímulo à difusão da leitura, a formação de uma sociedade leitora, o incentivo à
produção literária, nas unidades educacionais do município.

 

Art. 2º. São diretrizes para tornar efetivo o estímulo à difusão da leitura e à
produção literária e editorial de que trata esta lei:

I - Dinamizar e democratizar a difusão do livro, através da sua mais ampla
promoção; 

II - Estimular a utilização do livro como atividade escolar obrigatória em todos os
conteúdos, níveis e disciplinas; 

III - realização de eventos de para difusão do livro e produção literária; 

IV - VETADO.

 

Art.  3º.  Estimular a circulação de livros de autores regionais, através dos
mecanismos instituídos nesta lei.

 

Art. 4º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber.
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Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
27/05/2020, às 18:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6361153 e o
código CRC CEE9D089.

DECRETO Nº 38.300, de 27 de maio de 2020.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, no Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, a partir de 25 de maio de
2020:

 

- Vladimir Tavares Constante, do cargo de Coordenador I.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
27/05/2020, às 18:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6357355 e o
código CRC FDBCBF75.
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DECRETO Nº 38.306, de 27 de maio de 2020.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, na Secretaria de Administração e Planejamento, a partir de 22 de maio de 2020:

 

- Robson Lima Lourenço, do cargo de Coordenador I.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
27/05/2020, às 18:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6359859 e o
código CRC 67C80979.

DECRETO Nº 38.307, de 27 de maio de 2020.

 

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

NOMEIA, na Secretaria de Administração e Planejamento, a partir de 23 de maio de 2020:

          

- Robson Lima Lourenço, para o cargo de Gerente de Tecnologia da Informação.

 

Udo Döhler
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Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
27/05/2020, às 18:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6359776 e o
código CRC E780548C.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NAD

PORTARIA  Nº 19/2020

 

 

O Secretário da Fazenda, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º – Designar membro para compor a Comissão de Gestão e Controle de Despesa,
cujo objeto refere-se ao pagamento dos julgadores externos da Junta de Recursos
Administrativos-Tributários do Município (JURAT), no âmbito da Secretaria da Fazenda, em
consonância ao art. 6º das Instruções Normativas nºs 30/2018 e 31/2018, ficando assim
constituída:

 

Membro

Milene Jonck Antunes – Matrícula 38501

 

Art. 2º – Fica revogada a Portaria nº 18/2018/SEFAZ/GAB, publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 987.

 

Art. 3º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Flavio Martins Alves,
Secretário (a), em 26/05/2020, às 16:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6312130 e o
código CRC 425453CB.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NAD

PORTARIA  Nº 20/2020

 

O Secretário da Fazenda, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º – Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de Despesa,
cujo objeto refere-se à Concessão de Diárias, no âmbito da Secretaria da Fazenda, em
consonância ao art. 6º das Instruções Normativas nºs 30/2018 e 31/2018, ficando assim
constituída:

 

Membros

Waleska Otero - Matrícula 50953

Celso Alfredo Silva – Matrícula 42626

Ana Karina Moreira de Oliveira - Matrícula 35799

 

Art. 2º – Fica revogada a Portaria nº 44/2019/SEFAZ/GAB, publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 1314.

 

Art. 3º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Flavio Martins Alves,
Secretário (a), em 26/05/2020, às 16:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6314950 e o
código CRC 6C817074.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NAD

PORTARIA  Nº 21/2020

 

O Secretário da Fazenda, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º – Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de Despesa,
cujo objeto refere-se às Notificações de Penalidade (multas de trânsito), no âmbito da
Secretaria da Fazenda, em consonância ao art. 6º das Instruções Normativas nºs 30/2018 e
31/2018, ficando assim constituída:

 

Membros

Celso Alfredo Silva – Matrícula 42626

Ana Karina Moreira de Oliveira - Matrícula 35799

 

Art. 2º – Fica revogada a Portaria nº 14/2018/SEFAZ/GAB, publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 976.

 

Art. 3º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Flavio Martins Alves,
Secretário (a), em 26/05/2020, às 16:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6315091 e o
código CRC 0886D417.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NAD

PORTARIA  Nº 22/2020

 

O Secretário da Fazenda, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º – Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de Despesa,
cujo objeto refere-se à Processos Judiciais, no âmbito da Secretaria da Fazenda, em
consonância ao art. 6º das Instruções Normativas nºs. 30/2018 e 31/2018, ficando assim
constituída:

 

Membros

André Felipe da Cunha - matrícula 49704

Bruno Gomes Shiguemoto - matrícula 43574

Ketty Elizabeth Benkendorf - matrícula 38509

 

Suplentes

Antonio Carlos Campodonio Eloy Junior - matrícula 47687

Daniele Lindner de Oliveira - matrícula 45399

Geise Ana Eccel - matrícula 36019
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Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº 28/2019/SEFAZ/GAB, publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município nº 1189.

 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Martins Alves,
Secretário (a), em 26/05/2020, às 16:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6321030 e o
código CRC 866F49E5.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NAD

PORTARIA Nº 23

 

O Secretário da Fazenda, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º – Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesa, cujo objeto refere-se à Despesas Bancárias, no âmbito da Secretaria da Fazenda, em
consonância ao art. 6º das Instruções Normativas nºs. 30/2018 e 31/2018, ficando assim constituída:

 

Membros

Carla Santana – Matrícula 38517

Raquel Francine Welter Dobner – Matrícula 27451

Carla de Ávila Franca Bittencourt – Matrícula 36551

 

Suplentes

Susane Sueli Metzner – Matrícula 23775

Márcia Berkenbrock – Matrícula 44432

Elizia Roberta Mafra – Matrícula 41480
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Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº 09/2018/SEFAZ/GAB, publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município nº 976.

 

Art. 3º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Flavio Martins Alves,
Secretário (a), em 26/05/2020, às 16:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6321534 e o
código CRC 69B6E2BF.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP

PORTARIA Nº 076/2020

Concessão de Autorização nº 284 do Serviço de Transporte Especial
 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, considerando o
interesse do Sr. Paulo César de Aquino em prestar o Serviço de Transporte Especial e
considerando que este atende as exigências da legislação municipal nº 3575/97, conforme
análise técnica consignada no memorando SEI nº 6335673/2020 - SEINFRA.UTP.

Resolve

Conceder a Autorização de Transporte Especial sob o número de cadastro 284 a Paulo
César de Aquino, CPF nº 529.244.919-91.

Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 26/05/2020, às 12:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6335607 e o
código CRC 906CB5F1.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP
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PORTARIA Nº 072/2020

Concessão de Autorização nº 283  do Serviço de Transporte Especial
 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, considerando o
interesse da empresa Passeio e Lazer - Transporte e Turismo Ltda. em prestar o Serviço de
Transporte Especial e considerando que esta atende as exigências da Lei Municipal nº
3575/97, conforme análise técnica consignada no memorando SEI nº 6301052/2020 -
SEINFRA.UTP.

Resolve

Conceder a Autorização de Transporte Especial sob o número de cadastro 283 a Passeio e
Lazer - Transporte e Turismo Ltda, CNPJ nº 04.814.812/0001-21.

Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 26/05/2020, às 12:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6300975 e o
código CRC D45E2C5C.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD

PORTARIA Nº 039/2020

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto
nº 28.273, de 27 de janeiro de 2017, e em atendimento ao exposto no artigo 67 da Lei nº
8.666/93,

Resolve:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
012/2014, assinado em 01/08/2014, firmado entre a Fundação Cultural de Joinville,
subrogado para o  Município de Joinville – Secretaria de Cultura e Turismo inscrita no
CNPJ - 83.169.623/0001-10, conforme o art. 5º, §  2º da Lei nº 8.363 de 25 de Janeiro de
2017  e a empresa Mani Som e Luz Ltda. EPP, cujo objeto é a  prestação de serviços
técnicos para o Teatro Juarez Machado - TJM, de acordo com o Pregão Presencial nº
23/2014.
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Fiscais:

Douglas Ricardo Hoffmann - matrícula n° 48.306– Titular

João Victor Vieira - matrícula n° 51.709 - Titular

Valdir Francisco da Silva- matrícula n° 40.473- Titular

Juliana Cristina de oliveira- matrícula n° 48.314- Suplente

Evandro Censi Monteiro - matrícula n° 48.307 - Suplente

 

 Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Permissionária que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações permitidas;

III – atestar a execução da atividade pertinente ao bom uso do espaço físico outorgado,
conforme as especificações constantes no processo de licitação, conferindo a qualidade do
serviço apresentado e os valores mensalmente recolhidos;

IV - encaminhar a Guia de Recolhimento Municipal e fiscalizar os pagamentos realizados;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia do termo de Permissão de Uso, assim como o edital de licitação, termo
de referência, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela Permissionária;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com a Permissão de Uso e com a lei;

VIII – rejeitar os serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o Termo de Permissão de uso e o ato
licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Permissionária, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
da Permissão de Uso.      

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º - Revoga-se a PORTARIA Nº 046/2017 - SECULT.GAB/SECULT.UAD, 
(0613204) publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville n° 651, de

11 de 65

Nº 1451, quarta-feira, 27 de maio de 2020



06/03/2017.

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Raulino Esbiteskoski,
Secretário (a), em 26/05/2020, às 14:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6347918 e o
código CRC E1160B23.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

 

PORTARIA Nº 142/2020

O Controlador Geral, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO a declaração pública de pandemia em relação ao novo
Coronavírus pela Organização Mundial da Saúde – OMS, em 11 de março do corrente ano;

CONSIDERANDO a declaração de emergência, em todo o território catarinense,
para fins de prevenção e enfrentamento da pandemia gerada pelo Novo Coronavírus (COVID-19),
conforme Decreto Estadual nº 515, de 17 de março de 2020;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 37.630, de 20 de março de 2020, declara
situação de emergência no Município de Joinville, para enfrentamento da pandemia decorrente do
coronavírus, de importância internacional;

CONSIDERANDO a necessidade de se assegurarem condições para a
continuidade dos processos, compatibilizando-as com a preservação da saúde de servidores,
advogados e munícipes;

CONSIDERANDO a Portaria nº 076/2020, SEI 6167481, que dispõe sobre
a retomada dos prazos processuais na Unidade de Processos Administrativos Disciplinares;

CONSIDERANDO que o art. 2º, da Portaria nº 076/2020, dispõe que os
processos em que a realização de audiências presenciais seja imprescindível para assegurar o direito
ao contraditório e a ampla defesa dos acusados, bem como para possibilitar o esclarecimento dos
fatos, serão suspensos pelo Controlador Geral, mediante Portaria específica, após solicitação da
Comissão devidamente fundamentada;

CONSIDERANDO o Memorando SEI 6353367 justificando
a impossibilidade de se dar continuidade ao processo, tendo em vista a necessidade de realização de
audiências presenciais;

 

RESOLVE:
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Art. 1º Suspender o curso do Processo Administrativo Disciplinar nº 14/20 até a
viabilidade de realização de audiências presenciais.

Art. 2º  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 27/05/2020, às 09:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6354174 e o
código CRC C660E4A9.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

 

PORTARIA Nº 141/2020

O Controlador Geral, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO a declaração pública de pandemia em relação ao novo
Coronavírus pela Organização Mundial da Saúde – OMS, em 11 de março do corrente ano;

CONSIDERANDO a declaração de emergência, em todo o território catarinense,
para fins de prevenção e enfrentamento da pandemia gerada pelo Novo Coronavírus (COVID-19),
conforme Decreto Estadual nº 515, de 17 de março de 2020;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 37.630, de 20 de março de 2020, declara
situação de emergência no Município de Joinville, para enfrentamento da pandemia decorrente do
coronavírus, de importância internacional;

CONSIDERANDO a necessidade de se assegurarem condições para a
continuidade dos processos, compatibilizando-as com a preservação da saúde de servidores,
advogados e munícipes;

CONSIDERANDO a Portaria nº 076/2020, SEI 6167481, que dispõe sobre
a retomada dos prazos processuais na Unidade de Processos Administrativos Disciplinares;

CONSIDERANDO que o art. 2º, da Portaria nº 076/2020, dispõe que os
processos em que a realização de audiências presenciais seja imprescindível para assegurar o direito
ao contraditório e a ampla defesa dos acusados, bem como para possibilitar o esclarecimento dos
fatos, serão suspensos pelo Controlador Geral, mediante Portaria específica, após solicitação da
Comissão devidamente fundamentada;

CONSIDERANDO o Memorando SEI 6348458 justificando
a impossibilidade de se dar continuidade ao processo, tendo em vista a necessidade de realização de
audiências presenciais;
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RESOLVE:

 

Art. 1º Suspender o curso do Processo Administrativo Disciplinar nº 19/20 até a
viabilidade de realização de audiências presenciais.

Art. 2º  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 27/05/2020, às 09:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6352778 e o
código CRC BF627422.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NGP

Portaria Nº  97/2020

 

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições e
em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de
2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de Avaliação
para realização da segunda avaliação de desempenho no estágio probatório da servidora Grasiele
Wandersee Philippe, matrícula 50215.

 

I - Luiza Roberta Schneider, matrícula 40.949 e Sabine Jackelinne Leguizamon,
matrícula 38036, indicados pelos servidores da área; e

II - Ricardo Eli Francisco, matrícula 38211 e Patricia Higa Tavares, matrícula
43425, indicados pelo dirigente máximo do órgão.

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 27/05/2020, às 13:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6358252 e o
código CRC 3DB39DBF.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA n°. 83/2020
 
 
 
 

                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,
 
 

RESOLVE,

 

                

                Art. 1° - Dispensar, a servidora Adriana Domingos Schneider, matrícula n° 42408
da Função Gratificada de 60% do cargo de Coordenadora do CRAS Jardim Paraíso, a
partir do dia 27 de maio de 2020.

 

                Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

            

 

 

Vagner Ferreira de Oliveira
 Secretário
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Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 27/05/2020, às 14:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6356055 e o
código CRC 0BBD8CCB.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA n°. 84/2020
 
 
 

                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,
 
 

RESOLVE,
 

                

                Art. 1° - Dispensar, a servidora Francielle Deluca Rosa, matrícula n° 40390 da
Função Gratificada de 60% do cargo de Coordenadora do CRAS Paranaguamirim, a partir
do dia 27 de maio de 2020.

 

                Art. 2° - Designar, a servidora Francielle Deluca Rosa, matrícula n° 40390 na
Função Gratificada de 60% no cargo de Coordenadora do CRAS Jardim Paraiso, a partir
do dia 28 de maio de 2020.

 

                 Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Vagner Ferreira de Oliveira
 Secretário
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Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 27/05/2020, às 14:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6358428 e o
código CRC 97C3DB44.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA n°. 85/2020
 
 
 
 

                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,
 
 

RESOLVE,
 

                

                Art. 1° - Designar, a servidora Estela Raquel Machado, matrícula n° 47889 na
Função Gratificada de 60% no cargo de Coordenadora do CRAS Paranaguamirim, a partir
do dia 28 de maio de 2020.

               

                 Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Vagner Ferreira de Oliveira
 Secretário

 

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 27/05/2020, às 14:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6358824 e o
código CRC AE001250.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 109/2020/SMS

 

Designa servidores para compor a Equipe
Multiprofissional do Serviço de Regulação da
Secretaria Municipal da Saúde.
 

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,

 

Considerando a Portaria 46/2016/SMS de 30 de março de 2016, que institui as
atribuições de competência de Autoridade Sanitária aos Médicos Reguladores;

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Equipe Multiprofissional
do Serviço de Regulação da Secretaria Municipal da Saúde:

I - Andre Salfer Maciel, Matrícula 24.363, médico da estratégia de saúde da
família;

II - Andressa Ost Van-Gysel, Matrícula 45.965, médico oftalmologista;

III - Carlos Ernesto Dos Reis Lima, Matrícula 19.237, médico da estratégia de
saúde da família;

IV - Roberto Caldas Belz, matrícula 94588, médico oncologista; 

V - Claudio Alexandre Mokross, Matrícula 29.504, médico cirurgião plástico;

VI - Eduardo Augusto De O Henrique Paulo, Matrícula 35.649, medico
otorrinolaringologista;

VII - Flavio Diniz Ribas, Matrícula 42.895, médico neurologista;

VIII - Gisele Frisene, Matrícula 49.643, médico clínica médica;

IX - Celso Eduardo Fontanini Beleze, Matrícula 50517 , médico clínica médica 
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X - Luis Roberto Bastian, Matrícula 49.742, médico plantonista cirurgião geral;

XI - Marilena Celino Cavalcanti, Matrícula 50.278, médico clínica médica;

XII - Thais Caroline Menegasso Flores, matrícula 91466, médico oncologista;

XIII - Adonis Rogerio Rosar, matrícula:41340, medico clinica médica;

XIV - Michele Birckholz Rocha, Matrícula 42.544, médico ginecologista/obstetra;

XV - Michele Joyce Freitas Benkendorf, Matrícula 27.202, médico clínica
médica;

XVI - Renan Borges Goncalves, Matrícula 46.442, médico ortopedista
traumatologista; 

XVII - Renato De Lima Pimentel, Matrícula 42.612, médico ultrassonografista.

XVIII - Carlos Vinícius Ferreira Motta, matrícula 46.495, médico oftalmologista; 

XIX - Tamara Rodrigues Pato Salles, matrícula 48.118, médico fisiatra;

XX - Renato Machado Toscano, matrícula 17927, médico oftalmologista;

XXI - Marina Vicente De Souza, Matrícula 50464 , médico clínica médica 

XXII - Guilherme Valdir Baldo, Matrícula 49682, Médico ortopedista.

XXIII - Alex Borges Carvalho, Matrícula 93022, Médico ortopedista;

XXIV - Paulo Issao Kanashiro, matrícula 46283, médico clínica médica

XXV - Daniela Da Rosa Bez Batti, Matrícula 30.987, fonoaudiólogo;

XXVI - Juliana Fracalosse Garbino Achoa, Matrícula 37.166, fonoaudiólogo; e

XXVII - Christine Bohm da Costa, Matrícula 15.539, cirurgiã dentista
ambulatorial.

XXVIII - Carlos Henrique da Silva, Matrícula: 35655, médico clínica médica      

XXIX - Maria Simone Pan, Matrícula  35503, médico clínica médica

XXX - Martha Maria Vieira de Salles Abreu Artilheiro, matrícula 19400, médico
clínica médica

XXXI - Natiane Kaiut Schmberger Garcia, matrícula: 46230,  médico, clínica
médica

XXXII - Passem Ahmad Jomaa, matrícula 95.755, médico Ortopedista.

XXXIII - André Luiz Silva Moura, matrícula 95.766, médico Ortopedista

XXXIV - Gabriel Alexander Ken-Itchi Kondo, matrícula 95.733, médico
Ortopedista.

XXXV - Rodrigo Kruchelski Machado, matrícula 93200, médico Ortopedista.

XXXVI - João Ricardo da Rocha Bohrz, matrícula 87266, médico Ortopedista.

XXXVII - Ana Carolina Tavares Kock, matrícula 51958, médico Ginecologista/
Obstetra.

XXXVIII - Claudecir Evandro Gambeta, matrícula 95.788 médico Ortopedista.

XXXIX - Alberto Vinicius Giraldeli, matrícula 93011, médico Ortopedista.
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XL - Tiago Barauna Lopes da Silva matrícula 91877, médico Cirurgião
Oncológico.
 

Art. 2º  A gratificação de produtividade será concedida apenas aos profissionais
médicos designados como reguladores, em conformidade com os critérios estabelecidos pelo  artigo
1º, §2º da Lei Municipal n.º 7.042/2011.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria n.º 094/2020/SMS.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 27/05/2020, às 15:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6358906 e o
código CRC 8E28755B.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA 08/2020/SMS/HMSJ

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização das contratações
para fornecimento de Coffee Break no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e do
Hospital Municipal São José e institui Comissão de
Recebimento para certificação e conferência dos
respectivos documentos fiscais

 

O Secretário Municipal da Saúde e Diretor Presidente do Hospital Municipal São
José, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº
35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e
legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
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Acompanhamento e Fiscalização das contratações para fornecimento de Coffee Break no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville:

I - Fiscais:

a) Marcio da Silva, matrícula 49.100;

b) Otacílio Dantas da Silva, matrícula  93.244.

 

II - Suplentes dos Fiscais:

a) Janaina Ferreira Teixeira, matrícula 49.103;

b) Tania Senem, matrícula 89.866.

 

III - Certificadores:

a) Bruna Daniela Dumont Ladeira Landmann, matrícula 49.095;

b) Eliana Garcia dos Santos Paterno, matrícula 41.234;

c) Janaina Ferreira Teixeira, matrícula 49.103;

d) Jose Valternei Back Filho, matrícula 40.063;

e) Leila Cristina de Assis, matrícula 33.704;

f) Márcia Giovanella Fuck, matrícula 21.240;

g) Marcio da Silva, matrícula 49.100;

h) Mario José Bruckheimer, matrícula 17.865;

i) Otacílio Dantas da Silva, matrícula  93.244;

j) Roselaine Elisa Radtke, matrícula 40.328; e,

k) Tania Senem, matrícula 89.866.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete conhecer e
observar o disposto no termo de contrato firmado entre as partes, bem como o disposto no edital de
licitação e no termo de referência que lhe deram origem.

 

Art. 3º São atribuições dos fiscais de contrato:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IV - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

V - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
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especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

XII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço. 

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, e/ou outra norma que
eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos
legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de certificação/conferência dos
documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser
observadas as  condições dispostas na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 113/2019/SMS e demais disposições contrárias.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 27/05/2020, às 15:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6358804 e o
código CRC E4C66B97.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 111/2020/SMS

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de
agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar a servidora Nathalia Fernandes Silveira, Matrícula 48818,  a
conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer outra
situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da Secretaria
Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 27/05/2020, às 15:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6359145 e o
código CRC 0004E633.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

 

PORTARIA Nº 110/2020/SMS

 

Designar membros e servidores para a Comissão
de Acompanhamento e Controle - CAC do Acordo
de Cooperação nº 071/2019/PMJ
(5022693) celebrado entre o Município de Joinville,
por meio da Secretaria de Saúde,  e o Hospital
Nossa Senhora das Graças - Hospital Infantil Dr.
Jeser Amarante Faria.

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes membros e servidores para a Comissão de
Acompanhamento e Controle - CAC do Acordo de Cooperação nº 071/2019/PMJ
(5022693) celebrado entre o Município de Joinville, por meio da Secretaria de Saúde,  e o Hospital
Nossa Senhora das Graças - Hospital Infantil Dr. Jeser Amarante Faria:

 

I - Membros do Conselho Municipal da Saúde (CMS): 

a) Titular: Adilson da Silva, CPF 007.240.359-40

b) Suplente: Jaqueline Schreiner Terra,  CPF 008.252.259-65

 

II - Membros servidores da Unidade de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde
(GTES):
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a) Titular: Guilherme Carvalho dos Reis Lima - matrícula 19.262

b) Suplente: Rosemeri Aparecida Maciel - matrícula 37.674

 

III - Membros da Universidade da Região de Joinville (UNIVILLE):

a) Titular: Patricia Zanotelli Cagliari – CPF 727.685.760-34

b) Suplente: Claudia Inês Pegoretti - CPF 758.277.439-68

 

Art. 2º Aos membros e servidores da Comissão de Acompanhamento e Controle -
CAC acima designados compete acompanhar a execução do objeto do Acordo, bem como avaliar o
grau de aproveitamento dos serviços e procedimentos acordados, as competências das partes e
causas do não aproveitamento, os quais serão objeto de relatório contendo o parecer da respetiva
comissão.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 27/05/2020, às 15:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6359047 e o
código CRC 44C9CEC3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6349751/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 965/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada A.V. COMÉRCIO
ATACADISTA EIRELI, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado,
de material de papelaria através do Pregão Eletrônico n.º 002/2019 - CISNORDESTE/SC, Registro
de Preços n.º 002/2019-CISNORDESTE/SC, Processo Administrativo n.º 013/2019 – Ata de
Registro de Preços n.º 1031/2019. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do
Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em
26/05/2020, no valor de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/05/2020, às 18:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 27/05/2020, às 09:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6349751 e o
código CRC 890A48A4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6356532/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 935/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada DER HECK MED
SERVICOS HOSPITALARES LTDA., que versa sobre a Aquisição de materiais de
enfermagem para atendimento de demanda das unidades do Hospital Municipal São José, assinada
em 27/05/2020, no valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/05/2020, às 11:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 27/05/2020, às 12:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6356532 e o
código CRC 7F9C6F1A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6356419/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 934/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CRUZEL
COMERCIAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, que versa
sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades do
Hospital Municipal São José, assinada em 27/05/2020, no valor de R$ 13.800,00 (treze mil e
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oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/05/2020, às 11:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 27/05/2020, às 12:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6356419 e o
código CRC 8E3BF6F7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6355415/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 990/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CENTRAL
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, que versa sobre a Aquisição de
Malhas Compressivas para tratamento de sequelas em pacientes queimados atendidos no Hospital
Municipal São José de Joinville, assinada em 27/05/2020, no valor de R$ 308,40 (trezentos e oito
reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/05/2020, às 11:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 27/05/2020, às 12:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6355415 e o
código CRC D8F1E65F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6355516/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC
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O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 936/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada LABORATORIOS B
BRAUN S/A, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de
demanda das unidades do Hospital Municipal São José, assinada em 27/05/2020, no valor de R$
21.880,00 (vinte e um mil oitocentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/05/2020, às 11:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 27/05/2020, às 12:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6355516 e o
código CRC AC57CC08.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6356035/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 989/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada IMPORT SERVICE
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA., que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem para atendimento do Hospital São José, assinada em 27/05/2020, no valor de R$
23.920,00 (vinte e três mil novecentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/05/2020, às 11:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 27/05/2020, às 12:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6356035 e o
código CRC 5B18AD30.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6360719/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 995/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada MASIF ARTIGOS
MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem para atendimento do Hospital São José, assinada em 27/05/2020, no valor de R$
33.311,30 (trinta e três mil trezentos e onze reais e trinta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/05/2020, às 16:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 27/05/2020, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6360719 e o
código CRC 30DA8994.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6361088/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 997/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada INFINITY
MEDICAMENTOS EIRELI, que versa sobre a Aquisição de fraldas descartáveis e absorventes
higiênicos para atendimento as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde e Hospital Municipal
São José, assinada em 27/05/2020, no valor de R$ 60.030,00 (sessenta mil trinta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/05/2020, às 16:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 27/05/2020, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6361088 e o
código CRC 96A6BFB8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6361100/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 998/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada INFINITY
MEDICAMENTOS EIRELI, que versa sobre a Aquisição de fraldas descartáveis e absorventes
higiênicos para atendimento as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde e Hospital Municipal
São José, assinada em 27/05/2020, no valor de R$ 52.499,28 (cinquenta e dois mil quatrocentos e
noventa e nove reais e vinte e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/05/2020, às 16:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 27/05/2020, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6361100 e o
código CRC D5745EA9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6361139/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 818/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada COINTER
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem para atendimento do Hospital São José., assinada em 27/05/2020, no valor de R$
14.568,00 (quatorze mil quinhentos e sessenta e oito reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/05/2020, às 16:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 27/05/2020, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6361139 e o
código CRC 44597C24.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6361174/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 996/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada COINTER
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição de materiais de
enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em 27/05/2020, no valor de R$
207.000,00 (duzentos e sete mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/05/2020, às 16:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 27/05/2020, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6361174 e o
código CRC 3335BC9F.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6350363/2020 - HMSJ.UFFH.AGC
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Joinville, 26 de maio de 2020.
Contrato: 089/2020 - Período: 26/05/2020 a 26/11/2020. 
Empresa: KALYDA COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA, inscrita no CNPJ
81.069.486/0001-16.
Objeto: Aquisição emergencial de Álcool em Gel para utilização Hospital São José de Joinville/SC
para um período de 180 dias, em razão da Pandemia do Coronavírus, conforme Dispensa de
Licitação nº 250/2020.
Valor: R$ 6.060,00 (seis mil sessenta reais).
Verba: 540 - 3 . 47001 . 10 . 302 . 6 . 2.2304 . 0 . 339000 - 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/05/2020, às 18:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 27/05/2020, às 09:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6350363 e o
código CRC 72D492F3.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6345710/2020 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 26 de maio de 2020.
Contrato: 090/2020 - Período: 26/05/2020 a 26/05/2021. 
Empresa: Maicon Pneus Ltda, inscrita no CNPJ 02.211.237/0001-47.
Objeto: contratação de empresa especializada para prestação de serviço de geometria,
balanceamento, borracharia (remendo de pneu), cambagem e montagem de pneus para os veículos
oficiais da Secretaria Municipal da Saúde e Hospital Municipal São José, conforme Pregão
Eletrônico nº 053/2020.
Valor: R$ 6.524,40 (seis mil quinhentos e vinte e quatro reais e quarenta centavos).
Verba: 540 - 3.47001.10.302.6.2.2304.0.339000 - 238.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/05/2020, às 18:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 27/05/2020, às 09:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6345710 e o
código CRC 6E618926.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 6342084/2020 - DETRANS.NAD

 

O Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS leva ao conhecimento dos interessados a
o extrato da Inexigibilidade de Licitação nº. 009/2020, destinada a Contratação de empresa
especializada para fornecimento de equipamentos para sinalização semafórica, marca TESC.

Fornecedor: NEWTESC TECNOLOGIA E COMÉRCIO EIRELI, inscrita no CNPJ
nº.23.806.552/0001-97, valor total: R$ 3.487,00 (Três mil quatrocentos e oitenta e sete
reais). Fundamento legal: art. 25, inciso I, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

 

Documento assinado eletronicamente por Irineia da Silva, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/05/2020, às 12:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Diretor (a) Presidente, em 26/05/2020, às 12:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6342084 e o
código CRC FF615A4E.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6353180/2020 - HMSJ.UFFH.AGC
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Joinville, 27 de maio de 2020.

Contrato: 123/2017 (assinado em 05/06/2017).
07º Termo Aditivo RENOVANDO a vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, a partir de
14/06/2020, vindo a vencer em 14/06/2021. Esta prorrogação se faz necessária considerando que o
Hospital Municipal São José conta com um quadro reduzido de número de servidores que prestam
serviços de higienização, e que a prestação deste serviço é imprescindível para continuidade da
assistência hospitalar prestada pela Instituição, em conformidade com o Memorando SEI Nº
6229263/2020 - HMSJ.DNIR.AHZ. Termo assinado em 26/05/2020.
Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de higienização
hospitalar e coleta de enxoval hospitalar, na forma do Pregão Presencial N.º 017/2017.
Empresa: ORBENK – Administração e Serviços Ltda.
Verba: 540 – 47001.10.302.6.2.2304.3.3.90.00 – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/05/2020, às 11:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 27/05/2020, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6353180 e o
código CRC EFB8D478.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6346788/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 26 de maio de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro  Termo Aditivo ao Contrato n º 027/2020 , com os seguintes dados:

CONTRATADA: CONSULTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

OBJETO: PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
CONTRATUAL POR MAIS 90 (NOVENTA) DIAS 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2020
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VIGÊNCIA: 09/09/2020

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 27/05/2020, às 11:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 27/05/2020, às 13:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6346788 e o
código CRC A6F7E8B6.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6343914/2020 - SAP.UPL.ART

 

 

Joinville, 26 de maio de 2020.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Convênio nº 004/2019/PMJ.

Partícipes: Hospital Municipal São José, e Fundação Educacional da Região de
Joinville - FURJ/UNIVILLE.

Objeto: Reajustar a contrapartida ofertada pela FURJ/UNIVILLE, conforme
disposto no item 4.28 do Convênio nº 004/2019/PMJ, com base no índice geral de preços-
disponibilidade interna (IGP-DI) acumulado nos últimos 12 (doze) meses, no percentual de
6,3801% mês de referência fevereiro/2020, passando de R$ 2,00 (dois reais) para R$ 2,13 (dois
reais e treze centavos) por hora de estágio/aluno, que serão repassados ao Hospital pela Faculdade.

Data de assinatura: Joinville, 25 de maio de 2020.

Vigência: Após a publicação do extrato no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville, até 12/02/2021.

Signatários: Jean Rodrigues da Silva, pelo Hospital, e, Alexandre Cidral, pela
FURJ/UNIVILLE.
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Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 27/05/2020, às 14:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6343914 e o
código CRC 7E1FE669.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6346951/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 26 de maio de 2020.

Contrato: 018/2016 (assinado em 12/12/2016).
5º Termo Aditivo que ALTERA a cláusula VI do Contrato nº 018/2016, para tornar a previsão
de quantitativo e valor mensal em quantitativo e valor anual. Termo assinado em 27/05/2020.
Objeto: Serviços de exames/Procedimentos com finalidade diagnóstica Grupo 2 / Sub-Grupo 2
Diagnóstico em Laboratório Clínico / Patologia Clínica, em pacientes externos do Sistema Único de
Saúde (SUS), na forma do Edital de Credenciamento nº 001/2000.
Empresa: MOB Laboratório de Análises Clínicas LTDA.
Verba: 490 – 46001.10.302.6.2.2289.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238, 494 –
46001.10.302.6.2.2290.3.3.90.00 – fonte de recurso – 102, 495 – 46001.10.302.6.2.2290.3.3.90.00
– fonte de recurso – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/05/2020, às 14:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 27/05/2020, às 15:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6346951 e o
código CRC C4EFB309.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6353357/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). CLECI CARLA SPEROTTO no
Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 27/05/2020, às 08:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6353357 e o
código CRC 8720D64D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6353712/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ROGER GABBI PAULON no Processo
Seletivo - Edital 003-2019 no Cargo Tratador de Animais, vimos convocá-lo(a) para enviar
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correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 27/05/2020, às 09:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6353712 e o
código CRC 60C29D5A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6355303/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). MAIARA DEGRASSIA  no Processo
Seletivo para Estágio Remunerado- Edital 001-2019 no Cargo Estagiário Nível Superior -
Direito, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 6.4 do
Edital anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 27/05/2020, às 10:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6355303 e o
código CRC A3FB33A9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6354833/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). TAIZE POLEZA no Processo Seletivo -
Edital 003/2019  no Cargo Auxiliar de Saúde Bucal, vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 27/05/2020, às 09:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6354833 e o
código CRC 4FA9DE60.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6355626/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). RAYSSA DOS SANTOS SILVA no
Processo Seletivo para Estágio Remunerado - Edital 001/2020 no Cargo Estagiário Nível
Superior Gestão Hospitalar , vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 6.4 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 27/05/2020, às 10:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6355626 e o
código CRC 8C102FF0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6356218/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). MARIA EDUARDA ABDALA
JOSE no Processo Seletivo para Estágio Remunerado - Edital 001/2020 no Cargo Estagiário Nível
Superior Administração, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo
com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 6.4 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 27/05/2020, às 11:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6356218 e o
código CRC 7C0CB825.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6356537/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). VINICIUS DOI LEMOS no Processo
Seletivo para Estágio Remunerado - Edital 001/2020 no Cargo Estagiário Nível Superior
Administração, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 6.4 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 27/05/2020, às 11:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6356537 e o
código CRC 611814D6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6356813/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ELISAMA DE SOUZA LEITE no
Processo Seletivo para Estágio Remunerado - Edital 001/2020 no Cargo Estagiário Nível
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Superior Administração, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo
com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 6.4 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 27/05/2020, às 11:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6356813 e o
código CRC A1BE19D7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6357107/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ANA PAULA COQUEIRO no
Processo Seletivo para Estágio Remunerado - Edital 001/2020 no Cargo Estagiário Nível
Superior Administração, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo
com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 6.4 do
Edital anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 27/05/2020, às 11:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6357107 e o
código CRC 920A4FEC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6357427/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). NAIARA RIBEIRO no Processo
Seletivo para Estágio Remunerado - Edital 001/2020 no Cargo Estagiário Nível Superior
Administração, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 6.4 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 27/05/2020, às 12:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6357427 e o
código CRC C27085EA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6357696/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). WESLEY WURZEL no Processo
Seletivo para Estágio Remunerado - Edital 001/2020 no Cargo Estagiário Nível Superior
Administração, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 6.4 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 27/05/2020, às 12:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6357696 e o
código CRC 67491626.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 22/2020 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 21/05/2024 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Tecville Usinagem Ltda

CNPJ: 05.498.438/0001-65

Atividade: Serviço industrial de usinagem, soldas e semelhantes.

CONSEMA: 12.80.00

Telefone: (47) 3437-1595

Endereço: Rua Iririú, 1019

Bairro: Saguaçu

Inscrição Imobiliária: 13.30.05.20.0380

CEP: 89.227-045

Responsável Técnico: Carlos Alberto Klimeck Gouvêa

Registro profissional: 13301307 CRQ-SC

ART: 4272/2018

 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental, concedida com base no Parecer Técnico
SAMA.UAT 6316109/2020, autoriza o funcionamento de uma empresa que realiza a atividade de
SERVIÇO INDUSTRIAL DE USINAGEM, SOLDAS E SEMELHANTES, contendo
aproximadamente 130,00 m² de área útil, 106,00 m² de área construída, instalada em um terreno
com 510,00 m², registrado na matrícula de nº 42.294 no CRI da 1ª Circ.

 

3 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS
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Derradeiramente, informamos que o solicitante acima aludido está ciente das
determinações abaixo transcritas, notadamente no que tange aos resíduos sólidos, efluentes líquidos,
poluição sonora abaixo transcritos:

 

1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos
contaminados devem ser mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de
contenção. A coleta e destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Deverão ser tratados de forma a atender os
parâmetros de lançamento, conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/11 e Lei
Estadual 14.675/09 ou outras que sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa de
inspeção.

3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado
equipamento de controle de poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá
atender aos padrões de emissão estabelecidos na Resolução CONAMA 382/06 ou outra que
suceder. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o
zoneamento, conforme Resolução CONAMA 01/90 ou outra que suceder.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
autorização, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Josimar Neumann, Gerente,
em 26/05/2020, às 17:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6316363 e o
código CRC DAAFB496.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6338586/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que diante
da homologação do Pregão Eletrônico nº 033/2020, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais - OPME, para uso das
especialidades de Cirurgia Geral  e exames diagnósticos, para o Hospital Municipal São José,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens
e valores unitários, quais sejam: MEDCOSTA Comercio de Produtos Médicos Ltda., item 15, R$
413,50;

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/05/2020, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 27/05/2020, às 16:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6338586 e o
código CRC D617B77D.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6339068/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que diante
da homologação do Pregão Eletrônico nº 033/2020, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais - OPME, para uso das
especialidades de Cirurgia Geral  e exames diagnósticos, para o Hospital Municipal São José,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens
e valores unitários, quais sejam: GES Araucária Comercio de Produtos Cirúrgicos Hospitalares
Ltda., item 26, R$ 1.000,00
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/05/2020, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 27/05/2020, às 16:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6339068 e o
código CRC 1500EB9D.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6210436/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação
do Pregão Eletrônico nº 045/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de
medicamentos em geral e contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção
dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam: Citopharma Manip. de Medic. Especiais Ltda.: Item 12- R$ 18,72  e
Item 13 - R$ 10,00.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/05/2020, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 27/05/2020, às 16:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6210436 e o
código CRC FA7627DA.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6328503/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 066/2020,
resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e
não perecíveis para atendimento das unidades da rede da Secretaria Municipal de Saúde e do
Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
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da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais
sejam: SEBMED PRODUTOS PARA A SAÚDE EIRELI: Item 34 - R$ 0,019; Item 50 - R$
0,019; Item 51 - R$ 0,019; Item 52 - R$ 0,019.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/05/2020, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 27/05/2020, às 16:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6328503 e o
código CRC BAA281DF.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6333842/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 219/2019 e junto a Plataforma do Banco do Brasil nº 777257,
destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de equipamentos para aulas
de Ciências (Laboratório de Ciências), bem como o julgamento efetuado pela pregoeira,
adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam: SB DE ARAÚJO TECNOLOGIA DE EQUIPAMENTOS EIRELI, Item 01 – R$
971,00, Item 03 – R$ 879,51, Item 04 – R$ 971,00, Item 05 – R$ 736,49 e Item 06 – R$ 879,51.
Informa-se que o Item 02 restou FRACASSADO.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/05/2020, às 15:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 26/05/2020, às 12:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6333842 e o
código CRC ACFA42E9.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6347096/2020 - SES.UCC.ASU
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O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, leva ao
conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a Lei 8.666/93 e suas
alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência nº
156/2020 destinado à Contratação de empresa especializada para Reforma da Arena Joinville
para o CAF e Vigilância Ambiental, na Data/Horário: 02/07/2020 às 09 horas, para recebimento e
abertura dos invólucros. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
https://www.joinville.sc.gov.br/.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/05/2020, às 15:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/05/2020, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6347096 e o
código CRC DE620D3E.

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA, SEI Nº 6318344/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que o processo licitatório de Pregão Eletrônico
nº 060/2020, UASG 453230, destinado a aquisição de material didático e pedagógico para os
grupos do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, oferecidos pelos Centros de
Referência de Assistência Social, restou DESERTO.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/05/2020, às 13:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 26/05/2020, às 12:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6318344 e o
código CRC FBF81613.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 6336291/2020 - SAP.UPR
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O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que o item 40 - Ovos De Galinha, do processo
licitatório de Chamada Pública nº 362/2019 destinada a aquisição de gêneros alimentícios
(hortifrutigranjeiros) oriundos da Agricultura Familiar destinados à alimentação escolar dos
alunos da rede municipal de ensino de Joinville, restou fracassado, conforme a ata da reunião
para julgamento das amostra, realizada em 14 de maio de 2020. A ata da reunião encontra-se, na
íntegra, à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de
Licitações".

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/05/2020, às 13:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 26/05/2020, às 12:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6336291 e o
código CRC 4318BFC7.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 6334862/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processo da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que o processo licitatório de Pregão Eletrônico
nº 024/2020 - UASG 453230, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual
aquisição de gêneros alimentícios (diversos) destinados à elaboração da Merenda Escolar dos alunos
da rede municipal de ensino de Joinville, restou FRACASSADO.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/05/2020, às 15:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 26/05/2020, às 12:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6334862 e o
código CRC D19A97F1.
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6346082/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 143/2020, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de
peças pré-moldadas de concreto (lajota retangular, lajota sextavada e meio fio reto), destinadas a
recomposição do pavimento e a melhoria da pista de rolamento das vias urbanas do Município de
Joinville, na Data/Horário: 16/06/2020 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital
encontra-se à disposição dos interessados no site www,joinville.sc.gov.br e
www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 453230. 

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/05/2020, às 11:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 26/05/2020, às 12:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6346082 e o
código CRC C1FA3A8D.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6335762/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 166/2020, destinado a contratação de empresa para prestação de serviço de
manutenção preventiva e corretiva de duas Unidades de Vídeo Monitoramento pertencentes à
Guarda Municipal de Joinville/SC, tipo micro-ônibus, incluindo o fornecimento de todos os
acessórios e peças de reposição, na Data/Horário: 10/06/2020 às 08:30 horas, para abertura das
propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.comprasgovernamentais.gov.br, UASG 453230.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/05/2020, às 15:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 26/05/2020, às 12:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6335762 e o
código CRC C79FD1F7.

 

COMUNICADO SEI Nº 6349538/2020 - HMSJ.UFFH.AFI

 

 

Joinville, 26 de maio de 2020.

Considerando o Decreto n° 37.630, de 20 de março de 2020, que declara situação
de emergência no Município de Joinville;

Em atendimento ao art. 5º da lei 8666/93 e alterações posteriores, justificamos a
quebra da ordem cronológica no Hospital Municipal São José, pois, visando a garantia de condições
melhores de contratação e entrega dos insumos,  torna-se essencial o pagamento dos fornecedores
de insumos necessários para enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus, como:
medicamentos, materiais de enfermagem e hospitalar, higiene e limpeza, proteção e segurança, entre
outros insumos.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/05/2020, às 18:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6349538 e o
código CRC 608F9556.

 

DECISÃO SEI Nº 6353226/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 27 de maio de 2020.

Requerimento Administrativo nº 117/2020/NAT

Solicitante: C. S. F.

Órgão/Unidade de origem: Farmácia Escola
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Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 6350571), INDEFIRO, com fundamento no
art. 23, III e IV, do Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária C. S.
F., assistida pela Farmácia Escola, que objetivava o fornecimento do medicamento nintedanibe em
favor da Solicitante.

Comunique-se.

 

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico

 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 27/05/2020, às 08:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6353226 e o
código CRC 341D8171.

 

DECISÃO SEI Nº 6353318/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 27 de maio de 2020.

Requerimento Administrativo nº  093/2020/NAT

Solicitante: R. de C. de A.

Órgão/Unidade de origem: UBSF Adhemar Garcia

 

 

Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 6344510), INDEFIRO, com fundamento no
art. 23, III e IV, do Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária R. de C. de
A., assistida pela UBSF Adhemar Garcia, que objetivava o fornecimento de diosmina +
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hesperidina em favor da Solicitante. 

Comunique-se.

 

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico

 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 27/05/2020, às 08:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6353318 e o
código CRC 7392DB9F.

 

DECISÃO SEI Nº 6353756/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 27 de maio de 2020.

Requerimento Administrativo nº 122/2020/NAT

Solicitante: P. R. da R. B.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

 

Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 6340430), INDEFIRO, com fundamento no
art. 23, IV, do Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário P. R. da R.
B., assistido pelo Hospital Municipal São José, que objetivava o fornecimento de nivolumabe em
favor do Solicitante.

Comunique-se.

 

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico
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Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 27/05/2020, às 09:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6353756 e o
código CRC BDDA8686.

 

DECISÃO SEI Nº 6361018/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 27 de maio de 2020.

Requerimento Administrativo nº 106/2020/NAT

Solicitante: M. H. P. H.

Órgão/Unidade de origem: UBSF Estevão de Matos

 

 

Diante da não apresentação dos documentos indispensáveis à admissibilidade do
pleito, determino, pelas razões expostas no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico
(SEI nº 6353681) e com fundamento no art. 12, caput, do Decreto nº
30.043/2017, o ARQUIVAMENTO da solicitação formulada pelo usuário M. H. P.
H., assistido pela UBSF Estevão de Matos, que objetivava o fornecimento de fórmula infantil
extensamente hidrolisada.

Comunique-se.

 

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico

 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 27/05/2020, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6361018 e o
código CRC C8AC89FA.

 

ERRATA SEI Nº 6357819/2020 - SECULT.UAD.AAD

 

 

Joinville, 27 de maio de 2020.

 

 ERRATA DE PORTARIA 

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº
28.273, de 27 de janeiro de 2017, e em atendimento ao exposto no artigo 67, da Lei nº 8.666/93,
lavra a errata referente a Portaria nº 034/2020, da Secretaria de Cultura e Turismo
(SEI 6332764), publicada no Diário Oficial nº 1450, de 26/05/2020.

 

Retifica:

 

Onde se lê:

"Dilney Fermino Cunha, matrícula  nº 7.728 - Titular "

 

Leia-se:

"Dilney Fermino Cunha, matrícula  nº 17.728 - Titular "

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Raulino Esbiteskoski,
Secretário (a), em 27/05/2020, às 13:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6357819 e o
código CRC B35E2D2A.
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LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 68/2020 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 25/05/2024 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Auto Posto CVJ LTDA

CNPJ: 26.307.505/0001-97 

Atividade: Comércio de combustíveis líquidos e gasosos em postos de abastecimento, postos de
revenda, postos flutuantes e instalações de sistema retalhista, com lubrificação de veículos e loja de
conveniências

CONSEMA: 42.32.10

Endereço: Rua Barra Velha, 605

Bairro: Itaum

Inscrição Imobiliária: 13.10.34.34.1372 

CEP: 89210601

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Ivan Nicoletti Ferari

Registro Profissional CREA n° 095600-3-SC

ART: 7081167- 1  Data término: 10/06/2023

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

Esta licença foi emitida segundo o Parecer Técnico 6301491 SAMA.UAT e, autoriza o
funcionamento de um posto de abastecimento de combustíveis líquidos, lubrificação de
veículos e loja de conveniências. O empreendimento apresenta SASC (sistema de
armazenamento subterrâneo de combustíveis), com volume total de tancagem de 60.000
litros. Esta licença não autoriza o serviço de lavação, não está permitido o uso de tanque
subterrâneo para armazenamento de óleo usado.

1. DAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO

Em prazo máximo de 90 (noventa) dias, a partir da emissão da Licença Ambiental de
Operação, deverá ser apresentado Relatório de conclusão de obras, comprobatório
das seguintes adequações:

1. Conclusão das instalações física ( bombas, equipamentos acessórios, troca de óleo,
central de resíduos);
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2. Realização de laudo de teste de estanqueidade;
3. Realização de laudo de ensaio hidrostático;
4. Comprovação de manutenção de equipamentos (bombas, linhas, conexões, válvulas,

etc.);
5. Apresentação de estudo hidrogeológico e proposta de realocação dos postos de

monitoramento.

Ressalta-se que o não atendimento aos itens acima descritos, nos prazos
especificados, ensejará o encaminhamento do processo para tomada de medidas
cabíveis.

- Deverá obedecer aos limites de emissão sonora admitidos pela Lei municipal 438/2015;

- Deverá manter equipe de operação e manutenção local para o sistema de tratamento de
demais itens de serviço e infraestrutura previsto no empreendimento.

- Deverá ser atendida a Resolução CONAMA 430/2011 quanto ao lançamento em corpos
hídricos;

- Deverá manter lixeiras devidamente identificadas em todas as áreas do empreendimento:
Loja de conveniência (lixo comum, reciclável), pista de abastecimento e área de troca de
óleo (lixo comum, reciclável, contaminado, embalagens de óleo usado) e lixeira final (lixo
comum, reciclável).

 A avaliação sobre o cumprimento das condicionantes de operação ocorrerá
anualmente e terá como parâmetro o Relatório Anual Ambiental de Monitoramento
de Operação. Serão desconsiderados para fim de análise ambiental para
o cumprimento de condicionantes, documentos protocolados fora dos padrões
do referido Relatório, conforme instruções do item 2.1.

A apresentação do Relatório Anual Ambiental de Monitoramento de Operação deverá
ocorrer, em prazo máximo de até 12 (doze) meses, a contar da emissão desta
licença ambiental de operação. Durante a vigência desta, os relatórios
anuais deverão abranger todo o período de operação. 

2.DO MONITORAMENTO

2.1 Apresentar anualmente Relatório Ambiental de Monitoramento de
Operação, subdividido em capítulos conforme os tópicos abaixo, os quais deverão abordar nesta
ordem, estritamente os seguintes assuntos:

2.1.1 Apresentação  de comprovantes e registro fotográfico de manutenção semestral dos sistemas
de controle ambiental (canaletas, sump de bomba, sump de tanques, etc). A manutenção das
válvulas de vapores deverá ser realizada por empresa especializada e os comprovante apresentados
juntamente com as demais manutenções;

2.1.2  Apresentação de comprovantes de limpeza trimestral dos Sistemas Separadores de Água e
Óleo e caixas de areia, apresentar cópia dos comprovantes;

2.1.3 Apresentação de análises semestrais da caixa separadora de água e óleo (SAO) para os
parâmetros pH, óleos e graxas, fenóis, detergentes e sólidos em suspensão, com coletas realizadas
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no mínimo 14 dias após a limpeza do sistema. Não serão admitidos relatórios cuja coleta for
realizada no dia ou poucos dias após a limpeza do sistema. A coleta deverá ser realizada por
profissional comprovadamente habilitado;

2.1.4 Apresentação de análises semestrais dos poços de monitoramento para os parâmetros BTEX e
PAH, acompanhada da cadeia de custódia e croqui de localização dos poços, tomando como base a
resolução CONAMA 420/09;

2.1.5 Apresentação de discussão e interpretação semestral  dos laudos de análise dos sistemas
separadores de água e óleo, poços de monitoramento - informando as medidas de adequação quando
necessário, com ART sobre o relatório;

2.1.6 Apresentação de Inventário de resíduos semestral  fornecido pelo Sistema de Controle de
Movimentação de resíduos e de Rejeitos – MTR, da FATMA. Os MTR deverão ser apresentados
conjuntamente e dispostos em ordem cronológica;

2.1.7 Apresentação de avaliação semestral  das condicionantes operacionais, quanto
à conformidade das condições e restrições da presente licença e demais aspectos da legislação em
vigor, acompanhado de registro fotográfico e das ART'S dos profissionais envolvidos;

2.1.8 Apresentação anual de Atestado de vistoria do corpo de bombeiros;

2.1.9 Apresentação anual de "Certificado de Recebimento e Destinação Final de Embalagem
Plástica de Lubrificante Usada";

2.2  Apresentação anual de "Carta de Destinação Final" para o óleo usado coletado no
empreendimento;

2.3 Apresentação anual  de comprovante de treinamento de pessoal para o Atendimento a
Emergências;

2.4  Apresentação anual de ART atualizada para acompanhamento dos controles ambientais;

2.5 Apresentação anual de Certificado de Regularidade do IBAMA- Cadastro Técnico Federal 

3.0 Apresentar no prazo máximo de 30 dias a partir do fato ocorrido, Relatório de Não
Conformidade Ambiental, caso seja constatada irregularidade ambiental/operacional, detalhando
a anomalia, acompanhado de comprovante/proposta de adoção de medidas cabíveis.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
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mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Josimar Neumann, Gerente,
em 26/05/2020, às 17:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6333781 e o
código CRC D77C5B95.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 69/2020 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 25/05/2024 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: FAST PARTS PROTÓTIPOS LTDA

CNPJ: 02.251.646/0001-77

Atividade: Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios sem tratamento químico
superficial ou galvanométrico ou fundição ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 99/17: 12.20.00

Endereço: Rua Manuel da Luz Fontes, n° 33     Bairro: Jardim Iririú

CEP: 89.227-085            Cidade: Joinville/SC

Inscrição Imobiliária: 13.30.01.92.2474

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Responsável Técnico: Rodrigo Luis da Rosa
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Registro profissional: CREA-SC n° 066236-7-SC

ART: CREA-SC n° 7121738-8

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base no Parecer Técnico SAMA.UAT 6026987,
autoriza o funcionamento de uma empresa que realiza a atividade de fabricação e comercialização
de moldes e protótipos para a indústria de material plástico / automobilístico, contendo 1.300 m²
de área construída, aproximadamente 3.700 m2 de área útil, instalada em um terreno com área de
4.249,43 m², registrados sob a matrícula de nº 104.566 no 1º Registro de Imóveis de Joinville.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 Efluentes sanitários: são enviados para a rede municipal de tratamento de esgoto.

3.1.2 Efluente líquido do refeitório: enviado para caixa de gordura.

3.1.3 Armazenamento de resíduos:

(a) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas sólidas e/ou resíduos sólidos
contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso impermeabilizado.

(b) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou resíduos líquidos e/ou
resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local com cobertura, piso
impermeabilizado e bacia de contenção.

Obs: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO*
* A apresentação de comprovantes à SAMA pode ser realizada em periodicidade ANUAL,
independente da frequência do monitoramento.

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

3.2.1.1 Fazer a limpeza da caixa de gordura. Apresentar os comprovantes de limpeza. Periodicidade:
ANUAL

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU DE SERVIÇOS

Apresentar inventário de resíduos em atendimento a Resolução CONAMA 313/02, juntamente com
os comprovantes da destinação final de todos os resíduos gerados, através de declaração, recibo ou
nota fiscal, discriminados com os tipos de resíduos, a quantidade recolhida e a data do recolhimento,
com todos os dados LEGÍVEIS, juntamente com a licença de operação (LO) da empresa que presta
este serviço. Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA                                                                                                 
                                           

Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro material,
que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões
vigentes.
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3.2.4 POLUIÇÃO SONORA                                                                                                             
                                          

Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução CONAMA
01/1990 e Resolução COMDEMA n° 03/2017, adotando se necessário sistema de isolamento
acústico.

3.2.5 RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES                                                                             
                                           

Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e eficiência dos
sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Josimar Neumann, Gerente,
em 26/05/2020, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6338656 e o
código CRC 9B405897.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
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PROCESSO.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO, SEI Nº 6346334/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados os julgamentos dos recursos referente ao
processo licitatório de Chamada Pública nº 364/2019, destinada a Aquisição de gêneros
alimentícios (diversos) oriundos da Agricultura Familiar destinados à alimentação escolar dos
alunos da rede municipal de ensino de Joinville. Diante aos motivos expostos nos Julgamentos
dos Recursos, a Comissão decide DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela Associação de
Produtores Orgânicos do Planalto, Vale do Itajaí e Litoral Catarinense - Ecofrutas. E NEGAR
PROVIMENTO aos recursos interpostos pelos agricultores individuais: Arildo Pabst, Gilmar
Gil, Henrique Alberton Gil, Jaison das Neves, Menegildo Pabst, Roseli Dorn das Neves, Úrsula
Albrecht e pela Cooperativa da Agricultura Familiar Rio Novo - Cooper Rio Novo, sendo tais
decisões acolhidas pela autoridade superior. Os Julgamentos dos Recursos encontram-se, na íntegra,
à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/05/2020, às 12:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 26/05/2020, às 13:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6346334 e o
código CRC 6B87A0E6.
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